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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 110/2007
De acordo com o n.º 8 do artigo 33.º da Constituição 

e com o objectivo de cooperação no espaço de liberdade, 
segurança e justiça da União Europeia, cumpre ao Estado 
Português garantir, nos termos da lei, o direito de asilo aos 
estrangeiros e aos apátridas perseguidos ou gravemente 
ameaçados de perseguição em consequência da sua ac-
tividade em favor da democracia, da libertação social e 
nacional, da paz entre os povos, da liberdade e dos direitos 
da pessoa humana que legitimamente procuram protecção 
no âmbito europeu.

Assim, recentemente, a Lei n.º 52/2006, de 1 de Setem-
bro, que aprovou as Grandes Opções do Plano para 2007, 
enunciou como actuação principal prevista para o corrente 
ano o reforço das medidas de apoio aos requerentes de 
asilo e aos refugiados.

Efectivamente, já a Lei n.º 20/2006, de 23 de Junho, 
tinha aprovado disposições complementares do quadro 
jurídico -legal sobre asilo e refugiados, assegurando a trans-
posição da Directiva n.º 2003/9/CE, do Conselho, de 27 de 
Janeiro, e estabelecendo as normas mínimas em matéria de 
acolhimento de requerentes de asilo nos Estados membros. 
Foram fixadas condições materiais de acolhimento e cui-
dados de saúde, garantias administrativas e jurisdicionais 
e um conjunto de medidas destinadas a tornar o sistema 
de acolhimento mais eficaz, incluindo a extinção do Co-
missariado Nacional para os Refugiados.

Já o Decreto -Lei n.º 222/2006, de 10 de Novembro, 
veio definir a estrutura orgânica e o regime de financia-
mento do Fundo Europeu para os Refugiados. No âmbito 
da política comum de asilo, a Decisão n.º 2004/904/CE, 
do Conselho, de 2 de Dezembro, que cria o Fundo Euro-
peu para os Refugiados, para o período de 2005 a 2010, 
dá continuidade ao objectivo inicial de solidariedade en-
tre os Estados membros, à luz da legislação comunitária 
mais recente na matéria e tendo em conta a experiência de 
aplicação do primeiro período do Fundo. Dando sequência 
à execução do Fundo, foi oportunamente apresentado à 
Comissão Europeia o programa plurianual nacional, pelo 
que importava, à luz da experiência adquirida no primeiro 
período, adequar o quadro legislativo nacional ao novo 
enquadramento comunitário para o FER II.

De acordo com o relatório anual de segurança interna 
de 2006, nesse ano foram dirigidos ao Estado Português 
129 pedidos de asilo, o que representa um aumento de 
14  % em face do ano de 2005, destacando -se os reque-
rentes da República Democrática do Congo, Israel, Fede-
ração Russa, Angola, Colômbia, Costa do Marfim, Guiné 
Conacri, Nepal e Nigéria.

Nos termos do mesmo relatório, Portugal concedeu 
o estatuto de refugiado ou de protecção subsidiária a 
30 estrangeiros, o que representa um aumento de 87  % 
relativamente a 2005, destacando -se os nacionais da Re-
pública Democrática do Congo, da Costa do Marfim, da 
Federação Russa e da Eritreia.

Assim, no âmbito da continuidade de lançamento de 
políticas activas de acolhimento e apoio aos asilados, em 
coordenação com o Alto Comissariado das Nações Unidas 
para os Refugiados e com o Conselho Português para os 
Refugiados, revela -se imperativo promover a criação de 
condições para conceder anualmente, no mínimo, asilo a 
30 pessoas, designadamente para fazer face aos pedidos 

de reinstalação de refugiados, previstos no artigo 27.º da 
Lei n.º 15/98, de 26 de Março.

Efectivamente, o instituto da reinstalação é um elemento 
essencial da política comum de asilo que assenta na solida-
riedade entre os Estados membros e pressupõe a existência 
de mecanismos tendentes a assegurar uma repartição equi-
librada dos esforços assumidos pelos Estados membros ao 
acolherem refugiados e pessoas deslocadas e suportarem 
as consequências decorrentes desse acolhimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar, para efeitos da Lei n.º 15/98, de 26 de 

Março, que serão criadas condições para conceder anual-
mente, no mínimo, asilo a 30 pessoas.

2 — Determinar que o número previsto no número an-
terior pode ser revisto pelo Ministro da Administração 
Interna.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Julho de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 111/2007
A melhoria da prestação de cuidados de saúde no âmbito 

do Serviço Nacional de Saúde assenta, em ampla medida, 
na criação de condições que possibilitem a melhor gestão 
dos hospitais, unidades hospitalares e centros de saúde 
e a articulação crescente destas instituições entre si. O 
Programa de Estabilidade e Crescimento prevê, precisa-
mente, que semelhante desiderato seja atingido por via da 
transformação daquelas instituições em entidades públicas 
empresariais, na medida em que este modelo permite com-
patibilizar a autonomia de gestão com a sujeição a tutela 
governamental, conforme estabelecido no regime jurídico 
do sector empresarial do Estado aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 558/99, de 17 de Dezembro.

De facto, as exigências sentidas ao nível da disponibili-
dade de recursos e da qualidade na prestação dos cuidados 
saúde reclamam uma gestão integrada dos instrumentos 
e técnicas existentes, bem como uma estrutura de organi-
zação ágil e flexível, próprias de uma gestão do tipo em-
presarial. Deste modo, pretende o Governo que unidades 
de carácter social conduzam a sua actividade em termos 
que permitam a optimização na prestação dos cuidados 
de saúde.

À luz do exposto e conforme previsto no Programa do 
XVII Governo Constitucional, várias dezenas de hospitais 
já foram transformados em entidades públicas empre-
sariais. Este processo vem, ademais, consubstanciar-se 
nas recomendações da União Europeia que preconizam o 
desenvolvimento humanizado dos serviços de saúde alicer-
çado numa cultura de segurança e qualidade na prestação 
desses serviços.

A decisão de transformação dos hospitais e unidades de 
saúde a que respeita a presente resolução teve por base uma 
manifestação de interesse pelas próprias nessa empresaria-
lização, bem assim como um controlo da verificação das 
características necessárias para a condução desse processo 
com sucesso, nomeadamente tendo por base os planos de 
negócios apresentados pelas respectivas administrações. 
Ora, um dos aspectos fundamentais na prossecução da 
actividade das unidades hospitalares ora transformadas é 
que estas sejam dotadas do capital estatutário necessário 
à concretização dos propósitos subjacentes à decisão de 




